
PrnncunucA sEcRETARTA DE ADrutrutsrnaçÃo e rt
corutssÃo ptnrulNÊiITE DE Uc

ATA DE REGISTRO DE PRECOS PREGÃo ELETRoNTco oot Izoz4

O Municipío de PIRACURUCA, por intermedio da Secretaria Municipal de Adminlstração e Finanaças, com

sede na Rua Rui Barbosa ne 289, centro, Piracuruca-Pl, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 06.553.887/0001-
21, neste ato representado pelo 5r. Oziel da Silva Celestino, Secretário Municipal, portador do CPF:

922.735.273-91,, nomeado pela Portaria ns 004/2023 de 02 de janeiro de 2023, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne

0O7 /2024, publicada no DOM, processo administrativo n.p OO1,.O0O5229/2024, RESOLVE, registrar os
preços da(s) empresa(s) M R DE MELo GoMÊs,'tOcAÇÕEs E SERVIçoS ElRELl, inscrito no cNPl:
11.683 .464/O0OL-66, sediada na Praça José Mendes'de Morâis ne 26 centíoi Piracuruca-Pl, neste ato
representada pelo sr. Marcos Renan de Mêlo Gomes, brasileiro, portador do cPF: 023.41.7.403-08 e

RG: 2.380,571 SSP-Pl, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições prevístas no Edital de licitação do
Processo Administrativo AOL0Ê/O5729/2O24, Pregáo Eletrônico ne O07/2024, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ne 14.133. de 19 de abril de 2021,, no Oecreto n.e 7L.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a sêguir:

1. DO OBJETO

1.1. ApresenteAtatem porob.ietoo Registrô de preço para locação de estruturas para

a realização de eventos no município de Piracuruca-Pl,especificadosnositensdoTermode
Referência, anexo do edital de Licitação nc cD712024, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. OOS,PREÇOS, ESPECIFICACÔE§ E qUANTITATIVOS

2.7. : O preço regist{ado, as especificações do objeto, as quantidades míhimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. ÓRCÃO(S) GERENCTADOR E pARTlCtpAtnE{S)

2.3. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração eFinanças do Município de

Pirâcuruca-Pl.

2.4. São órgãos particiÉantes do registro de preçó: a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e

Desenvolvimento Economico, tôdãs do Munícipio de Piiâcuruca-Pl.

ESTRUTA PARA REATIZAçÃO DE EVEXTOS NO MUNICIPIO DE PIRACURUCÂ-PI

qUANT

PA|CO DE GRANDE PORTE: LO cAçÃo DE PALco, MoNTAGEM E

DESMoNTAGEM DE ESTRUTURA EM GR|D DE ALUMíNro p3o E pso

LINHA PESADA; MEDIDA MíNIMA DE 16M DE FRENTE POR 1OM DE

FUNDo, coM 02 (DUAS) ÁREAS DÊ sERVrço coM MEDTDAS

MÍNtMAs DE 8x6tv ou 10x4M cADAj TETo coBERTo EM LoNA
BRANCA ANÍICHAMAS, LATERAIS E FUNDO FECHADO COM LONAS

PERFURADA ANTICHAMAS; PtSO EM PRATICÀVEL DE ALUMÍNIO ÉM

coMpÉNsADo NAVAL Ê cANToNEtRAS Dt ALUMÍNto coM AI-TURA

MÍNrMA DE 02(Dors) MEÍRos Do cHÀo; GUARDA coRpo EM

ToDo o pERÍMETRo Do pALco E ÁREAS DE sERVtÇos coM AtruRA
MíNtMA DE 1M Do ptso Do pAlcoj EsrRUÍuRA Do ÍETo MoDELo
02 (DUAs) ÁGUAs; EsÍRUTURA coNÍENDo No MÍNrMo 02 (DUAs)

ESCADAS; PÉ DIREITO COM MEDIDA MíNIMA DE C8 (OITO) MÊÍPOS
DE ALTURA coM ToRRES I.AÍERAiS PARA soNoRIzAçÃo LINE

PREço MÉDro VATOR FINAT

01

R5 8.999,00 RS 12s.986,00

MTDEIROS

@MES:3a237003353

14

ITEM DEscRrçÃo oo rÍEM
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ARRAY; ACRESCIDo DE ITENS DE SÊGURANçA CoMO ÊXTINTORES

DE rNcÊNoro (Bc) (aBc) (co.)
soNoRtzacÃo DE GRANDE poRTE: srsrEMA DE soM
MONTAGEM Ê DESMONIAGEM; COM AS SEGUINÍES

ESpEcrFtcAçÕEs: stsrEMA DE cAtxAs AcúslcAs, MooELo "Ls

Áuoto sLtMpEc 210 E Ls ÁuDro 218 JBL vERÍEc ou srMrLAR",
coM No MíNtMo 24 LtNEs ARRAY E 24 SUBGRAVE PARA pAlco E

12 LINE ARRAY E 08 SUBGRAVE PARA TORRE DE DEIÁY; O SISTEMA

TAMBEM coNTARÀ coM cÁrxAs AcrrsUcas paRA FRoNr F r,
coMpativEl coM aMBtENTt soNoRtzADo pARA púBrrco

MiNrMo Dt 2o MtL pESsoAL; o srsrEMA otvERA coNTER srsrtMA
DE coMUNrcrçio pAlMoNrÍoÊ; coNsotEs "DrGt DESTGN

MIXRAC( - SOUNDCRAFT V|6OO0 OU SIMTLAR"; MULTICABO EM

PERFEITO ESTADO COM 48 CANAIS; 14 MONITORES LS AUDIO MQ5
OU SIMILAR; AMPTIFICAçÃO DB SÉRIEs OU SIMILAR COMPATÍVEL

COM O STSTEMA; PROCESSADOR LS ÁUDIO 4896 OU 5IMILAS
coMpATivÉL coM o sls[EMA; KI DE MlcRoFoNE PARA BATERTA

MODELO E600 SENNHÉISER OU SIMILAR; AMPLIFICADOR DE

CONÍRA BAIXO "HARTKE SYSTEM" OU SIMILAÂ; AMPLIFICAOOR DE

GUITÀRRA: "FENDER TWIN REVERB" oU SlMlLlAR;. o SISTEMA

CONTARA COM SIDE FII L DUPLO (QUATRO CAIXAS POR IADO) COM
No Mí tMo 03 vrAs DE rR:euÊr'rcrn; 01 SIDEDRUMS (coM
SUBWOOFÊR); 04 SISTEMA Ot MONITOR INDIVIDUAI SHURE

PSMgoO OU SIMILIAR; 24 DIRECT BOX ATIVO§ "CÂNVAS STEREO

watRus ÁuDro DUAL L|NE" ou srMtLiAR; 02 MtcRoFo^Es sEM
FIO ORIGtNAt "SFNNHEISER twlOO G4.945.S" OU SlMlLIAR;40
PEDESTAIS ARTICULADOS PARA MICROFONE COM tlO; 40
MICROFONES COM IIO SENNHEISER E9O4 E SHURE SM 58,57,81 OU

slMlLrAR; o stsTEMA DEVE CONTER ACESSÓRrOS: CA8OS,

coNExôEs, pLUGs, RÉGUAS DÉ Ac coM rrov t 220v, acREscrDo
DE ÍÍETs OE SEGURANçA COMO EXÍÍTIORE§ DE INCÊHD|o (BC)

(aBc) (co1

Ài g.rrr.* X Rs 139.986,00

PALCO OE PEQUENO PORTE: IOCAçÂO DI' PALCO, MONTAGTM E

DÊSMONTAGEM DE ESTRUTI]RA EM GRID DT ALUN,lÍNIO P3O;

MEDTDA MíN|MA DÊ o6M DE FRENTE poR 04M DE FUNDo; TETo
COBERTO EM IONA BRANCA ANIICHAMAS, LATFRAIS E FUNDO

FFCHADO COM LONAS PERFURADA ANTICHAMAS; PISO EM
pRATtúvEt DE AruNrÍNto €M coMpENsADo NAVAL E

cAtrToNEtRAS DE AlUt\,4rNtO COM AtTUBA MiNTMA DE OI(UM)
MtrRo Do cHÀo; pE DrRErro coM MEDTDA MiNtMA DE os
(ctNco) METROS 0E ATTURA COM TORRES IAÍERA|S PARA

soNoRrzAçÃo UNE ARRAy; AcREsctDo oE lrENs DE SEGURANça
coMo ExTINToREs DE rNcÊNDro (Bc) (ABc) (co,)

20 Rs 59.980,00

04 soNoRtzacÃo DE PEQUENO SISTEMA DÉ SOM, MONTAGEM E

DESMONTAGEMJ COM AS''SEGUINTES ESPECIFICAçÕE* 5ISÍÊMA
Dt cAtxÀs coM No MíNtMo 08 UNE5 ARRAY E 08 suBGRAvE;
CONSOLE EEHRINGER X32 OU SIMILAR"; AMPLIFICADOR DE

CONTRABAIXO E GUITARRA; O SIsTEMA CONTARA COM SIDE tlLL;
0I SIDEDRUlvlS (COM SUBWOOFER);02 MICROFONES SEM FlOj 10

PEDESTAIS ARTICUTADOS PARA IVIICROFONÉ COM FIO; 16

MICROFONES COM FlO; O SISTEMA DEVE CONTER ACESSÓRIOS:

CABOs, CONEXÕES, PLUGS, RÉGUAS DE AC COM ].10V E 220V,
ACRESCIDO OE ITENS DE SEGURANçA COMO EXTINTORES DE

rNcÊNDro (Bc) (ABc) (co,)

20 Rs 2.999,00 Rs s9.980,00

05

40 Rs 2.499,00 x Rs 99.960,00

06

Rs 1.799,00 /\ Rs 71.960,00

GRID GRANDE PORTE: MONTAGÉM E DESMONTAGEM DE GRID

MODETO P30 E P50; ÍAMANHO 12X09M COM 03 PASSADAS AO

MEto - 06 DE ALTURA, coM 06 coLUNAs REGUúvÉrs
GRID M lO PORTE: MONTAGEM E DESMONTAGEI\,1 DE GRID

MODELO P30j ÍAiúANHO 08X06M COM 02 PASSADAS AO turÉlo -
05M DE AtruRA, coM 04 coLUNAS REGUúvEts

40

,! R DEMÊLo ÀeÉóêhdr{,ÉMi
ocAcoEs E sERvrcos ffi:.:m,;"Md
TDA'l I 68346r'r0001 66 Diq r
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GRID PEQUENO PORTE: MONTAGEM E DESMONTAGEM OE GRID

MODELO P30; TAMANHO 06X04M COM 01 PASSADA AO MEIO -
O4M DT ALTURA, COM 04 COI UNAS RTGULÁVÉIS

40 Rs t.499,OO ,/ Rs 71.960,00

08 ITUMINACÃO DE PEOUENO PORTE MONTAGEM E

DESMONTAGEM; 06 REFLETORES LED PAR 18X15W RGBWA -
02 RIBALTA RGEW _ 01 MÁQUINA DE FUMAçA _ 01
CONTROI-ADORA PILOT 2OOO - SISTEMA MAINPOWER MINI
MOD, DISJUNTOR COM TOMADAS E CAMLOCKS - CABOS

(srNAr E AC) NECESSÁRrOS PARA LrGAR OS EQUTPAMENTOS

ACIMA MENCIONADOS; ACRESCIDO DE ITENS OE

SEGURANçA COMO EXTINTORES DÉ INCÊNDIO (BC) (ABC}
(co1

20 Rs 1.499,00 {
RS

29.980,00

09 ILUMINÁCÃO MEOIO PORTE : MONÍAGEM E DÊSMÔNTAGÉM;

10 REFLETORES LED.PAR 18X15W RGBWA OLTDOOR _ 04 MOVING
BI AM 230 7R. 01 MÁqUINADT TUMAÇA 02AIOMICLFDlOOOW
_ 01 CONTROLADORA PILOT 2OOO _ SISTEMA MAINPOWTR.MINI

MOD. DISJUNTOR COM TOMADAS E CAMLOCKS . CABOS (SINAL E

AC) NECESúRIOS PÀRA LIGAR OS EQUIPAMINIOS ACIMA

MENCIONADOS; ACRESCTDO .OE mNS DE SEGURANçA COMO

EXTTNTORES DE |NCÊNDrO (BC)(ABC) (CO:)

li pg 2.sss,oÀ R5 s9.980,00

10 II.UMINACÃO Dg GRANDE PORTE: MONÍAGEM E DEsMONTAGEI\4;

01 MESA COMPUTADORIZADA GRANoMA OU SlMll"AR; 04 FlRt
MACHINE; 08 PARLED co8200w, 24 REFLETORES LED PÀR 18X15W
RGBWA OLÍDOOR_ 20 MOVING BEAM 9i.14 ATOMICIED3OOOW
RGB - 08 MINIBRUT 04 úMPADAS - 02 CANHÃO SEGUIDOR 23OW

7R - 02 MÁqUINA DE FUMAçA COM VENTILADORES.,; SISÍEMA
MAINPOWER TRIFÁ5ICO PROFISSIONAL, COM DISJUNTORES,

ÍOMADAS (110-220V), CAMLOCKS E ATERRAMÉNToS ;CABoS
(5rNÂt E AC) NECESSÁRrOs PARA UGAR Os EQUTPAMENTOS ACrMA
MENCIONADOS; ACRESCIDO DE ITENS DE SEGURANçA COMO
EXTINTORES DE INCfNDIO (BC} (ABC) (CO1

20 Rs 3.999,00 x R§ 79.980,00

ÍENDA DE PEQUENO PORTE: MONÍAGEM E DESMONTAGEM DE

IENDA IÁMANHO (03 X 03 IúETROS); MODELO .CHAPÉU 
DE

BRUXA" EM ESTRUTURA MITÁLICA COBERTA COM LONA BRANCA

ANTICHÁMAS

30 'Rs s.82o,OO

l2 TE!P3 DE MÉDI9.PORTE: MONTAGEM E DESMONTÂGEM DE

TENDA TAMANHo (05 x 05 MEÍROS), MODELO "PIRAMIDAL" EM

ESIRUÍURA METÁTICA COBERTA COM LONA SRANCA

ANÍICHAMAS
TENDA DE GRANDE PORTE: MONÍAGEM E D ONÍAGEM DE

TÊNDA IAMANHO (06 X 06 METROS); MODELO "PIRAMIDAL", EM

ESÍRUÍURA MEÍÁTrcA COBERTA COM LONA 8RÀNCA

ANTICHAMAS

30 Rs 11.970,00

13

30 Rs 499,00 ) . R5 14.970,00

l4 TENDA ESPECIAL: MONTAGEM E DTSMONTAGEM DE TENDA

TAMANHO (10 x rO METROS); MODtLO "PIRAMIDAI", EM

ESTRUTURA METÁLICA COBERTA COM tÔNA ERANCA

ANTICHAMAS

30 Rs 999,00 { Rs 29.970,00

15 BANHEIRO qUIMICO: MONTAGEM E DESMONIAGEM ; BANHEIRO

PORTÁTIL INDIVIDUAL FABRICADO EM POLIETILENO OU F]8RA;

DIMENSÕES MíNIMAs DE 2.20M POR 1.22, COMPOSÍO POR UMA
BASE, QUATRO PAINÉIs, TANQUE DE EFLUENTES, MICTÓRIO E UM
TUBO DT VENTILAçÀO, FTCHAMENTO COM IDENTITICAÇÀO DE

OCUPADO; PARA USO DO PÚBLICO GERAL.

400 Rs 184,99 > i RS 73.996,00

16

60 Rs 319,99 Rs 19.199,40

BANHEIRO QU MICO(PNE)r MONTAGEM E DESMONTAGEM
BANHEIRO PORTÁÍIL INDIVIDUAT FABRICADO EM POTIETILENO OU

FIBRA; DIMENSÔES MÍNIMAS DE 2,20 M DE ALTURA, 1,50 M DE

I.ARGURA, 1,5OIV DE PROFUNDIDADE, COMPOSÍO POR PISO

ANTIDERRAPANTE COM ABERTURA DE 1809, VASO SANITARIO E

MICTÓRIO, FECHAMENTO COM IDENT I(AÇÃO DE OCUPADO;

PARA USO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS,

i R OE MÉLO

ocÂcoEs E sERVtcoS

Piii{iü[üih 
I
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I
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R5 194,00

Rs 399,00
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tl CAMARIM: MONTAGEM E DESMONTAGEM; CAMARIM EM

AIUMíNIO E PLACAS DE TS, ESTRUTURA MONTADA NO TAMANHO
MíNrMo DE (04 x 04 METRoS); coM ALTURA DE (2.20 METRoS); 04

LUMINÁRIAS ; 02 TOMADAS 22OVOLT5; 01 PORTA ; AR

CONDICIONADO 9.0008TU; PISO EM COMPENSADO NAVAL

REVESTIDO EM CARPETE CINZA E COM BANHEIRO QUÍMICO
ACOPLADO; ACRESCIOO DE ITENS DE SEGURANçA COMO
EXTTNTORES DE rNCÊNDrO (BC) (ABC) (CO,)

50 R5 1.997,99 I '' ns gg.sgs,so

18 ARQUIBANCADA: MONTAGEM E DESMONTAGEM;

ARQUtBANCADA MoNTADA coM No N,íÍNtMo os (ctNco)
DtGRAUS EM EsTRUTURA MrrÁuca rueuLAn MoDULADA E

GALVANIZaDA; OIVIDIDA ÉM BLOCOS DE 05 (CINCO) EM (clNCO)

METROS; ASSENTO EM MAOEIRA NAVAL DE 25MM COM BORDAS

MEt Al tcAs t ENcAlxEs; GUARDA CORPO E CORRTMÃO METÁL|COj

20 RS 1.974,99 \ R5 39.499,80

19 OISCIPIINADORES: MONTAGEM E DESMONTAGEM;

DrscrpLrNADoREs ÉM. EsrRUÍuRA MFrÁLrcA GALVANtzADA, Ttpo
CANO OJ METATON; COM AS MEDIDAS: 02 (DOIS) METROS DE

COMPRIMENTO/ 1.20 {UM METRO E DEZ) DE ALTURA

500 Rs 49,99 Rs 2s.995,00

2A GERADOR MóVEI ISOKVA: GERADOR TRIFÁSICO, CARENADO E

strfNCrADo; TENSÃO 440/3801220/110 VOLTS COM REGULADOR

ELETRôNtco oE TrNSÃo; paRTrDA fl trRrcA EM lzvccj erJaDRo
DE BARRAMENTO EM COBRE, PARA CONEXÀO.INTERMFDIARIA

COM ISOLADORES; CHAVÊ DE PARADA DE EMERGÉNCIA EMBUTIDA

NA.ÁREA EXTERNA DO EQUIPAMENTO; CUSTOS.D€ MONTAGfM,
DÊSLOCAMENIO E COMBUSÍÍVET, INCIUSO NO PACOÍE

CONTRATADO, .ACRESCIDO DE ITENS DE]SEGURANçÁ COMO
EmNÍOREs DE INCÊNOIO {BC} (ABC) (COr}

20 Rs 1.749,99 R5 34.999,80

21- GERADOR MÓVEL 22OI(VA: GERADOR IRIFÁSICO, CARENADO E

s -ENCTADO; TÊNSÃO 440/3SO/220l110 VOLrS COM REG.Jt-ÂDOR

ELETRÔNICO DÊ TENSÃO; PÁRTIDA ETÉTRICA EM 12VCC; QUADRO

DE BARRÀMENTO EM CO8RE, PARA CONÊXÃO INIERMEDIÁRIA
COM ISOL,ADORES; CHAVE DE PA,RADA DE EMERGÊNCIA EMEUT'DA

NA ÁREA EXTERNA DO EQUIPAMENTO; CUSÍOS DE MONTAGEM,
DESLOCAMTNTO E COMBUSTÍVEL, INCLU5O NO PACOÍÉ
CONTRAÍADO, ACRESCIDO DE íÍTNS DE SIGURAÍ{ÇA COMO
EXTTNTORES DE rNCÊNDrO (BC) (ABC) (COÊ)

20 \ R9 49.999,80

22 PRÂICÁVEL: MONIAGÊM E DESMONTAGEM; ESTRUTURA

lNDlVlDUAt, MEDINDO 2X1METROs, COM CAPACIDADE OE ATÉ

4OOKG/M,; FABRICADO5 EM AtUMÍNIO E COMPENSADO NAVAT

DE 25MM, COM ALTA RESISTÊNCIA A CARGA É INTEMPERIES,

CONTAM COM PES RETRATEIS T TSCAMO]EAVTIS E VÁRIOS

ACESSÓRIO5 PARA MOVIMENTAÇÀO, REGUTAGT NS É PRO TEçÃO

250 R5 97,99 À . R5 24.497,50

23 PAINEL OE LED: MONÍAGEM E.oESMONÍAGEMj PAINEL DE LED

50x100 P3.91 oUÍDOOR; COMPUÍADOR COM TODOS OS

PROGRAMAS COMPAT|VEIS PARA O 8OM 
'UNCIONAMENTO 

DO

TQUIPAMENTO; CABOS (SlÀ/At E AC) L ACESSORIOS; PAINEL DE

TA|\,4ANHO 6 (SE|S) X 3 (TRÊS) METROS; ACRISCTDO DE |TENS OE

SEGURANçA COMO EXTTNTORES DÉ tNCÊNDrO (BC) (ABC) (CO1

24 FECHAMENTO: MONTAGEM E DESMONTAGEM; PLACAS DE

TECHAMENTO Elvl ZINCO, COVIPENSADO NAVAL OU SltúltAR; COIú
MEDIDA MÍNIMA DE 2.20M DE ALÍURA X 2.40M DE

COMPRIMENTO; FÊCHAMENÍO COM 01 lUM) PoRTA E 02 (DolS)

PORTÔES DUAS ABAS.

s00 R5 ss,ss ./

25 BAúo BLIMP: MONTAGEM E DESMONTAGEM; MODELO INFúVEL
EM PLÁST|CO PNEUMÁTICO, MEDTNDO DE 02 (DO|S) A 04
(QUATRO) METROS DT DIÀMETRO; INFLADO COM GÁS HELIO;

LO60ÍIPADO E DEVIDAMENTE INSTALADO NO LOCAL RÊQUERIDO;

ACRESCIDO OE ITENS DE SEGURANçA COMO EXÍINTORÉS DE

rNcÊNoro (Bcl (A8c) (co,)

40 Rs 697,99 à Rs 27.919,60

26 SERVICO OE I{OTELÂRlA: SERVIçO PRESTADO PARA HOSPEDAGEM I

INDIVIDUAL DE PESSOAS ÊM: POUSADAS, RESORTS E HOTÉIS 
I

300 Rs 119,99 x Rs 3s.997,00

\gq

qq

,
d

R OÊ MELO
ÉACoEs É sERvrcos :H:?":f:§,.:"*-
DArr63346aomt66

C

PiHAiü[iüih 
I
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Rs 4.4s7,es ' 

I 

Rs 17e.e1s,60

RS 49.966,00

I
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coMrssÃo pERMANENTE DE ucrr4f,4e,

27 SERVICO DE BUTFET: SERVIçO PRESTADO PARA ALIMENTAÇÃO
INDIVIDUAL DE PESSOAS; PACOTE INCLUSO (CAFÉ DA MANHÃ _
ALMoço - JANTA E CÁMARTM ARÍÍsrco)

300 Rs 99,99 \ Rs 29.997,00

2A ESTANDES: MONTAGEM E DESMONTAGÊi/; ESTAND€S TAIúANHO
03 (TRÊs) x 03 (TRÊs) METRoS (9M2), rNcLUSo FECHAMENTo NAS

LATERAIS E FUNOO; A ESTRUTURA DEVL CONTER BATCÃO DE

VENDA EM COMPENSADO NAVAL; TNSTALAçÃO ELÉTRICA COM NO

MÍNrMo (02 ToMADAS 220v E 02 LÂMpADAs DE LED); AcREscroo
DE rrENs DE SEGURÂNça coMo ExnNToREs DE rNcÊNDro (Bc)
(aBc) (co1

100 Rs 949,99 À Rs 94.999,00

Dos uMrrEs PARA As ADEsÕEs

j.6. As oquisições ou controtoções odicionois nõo poderõo exceder, por órgão ou entiddde, o

cínquento por cento dos quontitdtivos dos itens do instrumento convocotório registrados na otd de

registro de preços poro o gerenciodor e poro os pdrticipontes.

i.7. O quontitotivo decorrente dos odesões nõo poderó exceder, no totoliddde, oo dobro do

qudntitativo de codo item registrado nd otd de registro de preços poro o gerenciodor e os porticipontes,

R DE MELO LOCACOES Às'ido de íom. dEi.rpor M R

DArl I6834&1000I66

3, DA ADESÃO À ATA DE REG§TRO DE PREçOS OU

j.1. Durdnte o vigêncio do ato, os órgãos e os entidodes da Administração Públíca federol, estoduol,

distritol e municipol que não porticiporam do procedimento de tRP poderão oderir à oto de registro de

preços no condição de não porticipontes, observodos os seguintes requisitos:

j.l.L apresentàçõo de justiÍicdtivo do vantagem da odesõo, incluslve eii sitaaçles de provável

desdbastecintento ou descontin uidade de seruÍço píblico;

3.1.2. demonstraçõo de que os volores regisüodos estão compotíveis com os valores protlcodos pelo

mercodo no formo do ort. 23 do Lei ne 14.i3j, de 2027; e

3.7.3. consulto e dceitoçõo prévias do órgão ou do entidade gerenciodoro e do fornecedor.

3.2. A outorizoção do órgão ou entidade gerenciodoro d-penos seú realizoda agós a oceitoçõo do
.:

3.2.7. O órgão ou entídode gerenciadoro poderó rcjeitor qdesões coso elos possam ac:arretor prejuizo

à execuçõo de seus próprios controtos ou à sua capocidode de gerenciomento.

j.3. 'Apos a'outarizoção do íiàão'ou da entid,ode':gerenciadora, o órgõo ou entidode nõo

porticiponte deverá eÍetivor a oquisição au a @ntratoçõo solicitddd em até novento dios, observodo o

prazo de vigêncio do oto.

3.4. O prazo..de que trato o subitem onterior, relotivo à efetivoçõo da çpntrotoção, poderó ser

prorrogado excepeíonoimente, medionte solicitoção do órgão ou do entidade nõo pdrtícíponte oceita

pelo órgão ou pela entidode gerenclodoro, desde que respeitodo o limite temporol de vigêncio do ato de

registro de preços.

3.5. O órgõo ou d entidode poderá oderir o item dd oto de registro de preços do quol sejo

integronte, no quolídode de não porticiponte, pord oqueles itens poro os quois nõo tenho quontitotivo

registrodo, observodos os requisitos do item 4.1.
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^independentemente do número de órgãos ou entidodes nõo porticipontes que oderirem à otd de registro
de preços.

3.8. Poro oquisição emergenciol de medicomentos e mdteriol de consumo médico-hospitolor por
órgõos e entidodes do Administroçõo Público federol, estoduol, distritol e municipol, o odesão à oto de

registro de preços gerenciodo pelo Ministério do Soúde nõo estoró sujeito oo limite previsto no item 4.7.

3.9. A ãdesão à atâ de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferênc,ias voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 202:.,

vedação a acréscímo de quantitativos

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pÍeços.

4. ..' 
VALIDADE; FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E'CABASTRO RÊSERVA

4.1,. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.L. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a

disponlbilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na fo,rmalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos creditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instruriientõ contratual, emissão dê notâ dê empenho de

despesa, autorização de compra ou outÍo anstrumenta hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de

2021.

4.2.7. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021. r,,

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. serão registrados na atã os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não propostâ em quantitativo inferior ao máximo previsto no

editol e se obrigar nos limitês dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e
RDEMETO ^d&6,BüdFÍR
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4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornàtãàores
registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatárlo antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de.reserva a que se refere o item 4.4.2.2

somente será efetuâdâ quãído houvêr neaessidade de contratação dos licitantes remãnescentes, nas

seguintes h ipóteses:

4.7.L. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registo de preços, no prazo e nas condições

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registm do licitante ou do registro de preços nas hlpóteses

previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicaç{o dos licitantesF fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.g. Apói a homologação da licitação, o licitante mais bêm classificado, seiá cànvocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob

pena de,.decair.o direito, sem preJuízo das sanções previstas.na l-ei ne 14.133, de 202-1.

4.9.3,. .O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual p€ríodo, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo- devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pelã Administração.

4.10. A ãta de registro de preços será assinada por meio de ãssinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

êstabêlecidos no €dital/ e observado o disposto no item 4,7, observando o itêm 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitant€s remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4-12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, acêitar a contrataçâo nos

termos do item anterior, a Administração, obsérvâdos o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital, poderá:

4.L2.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

RDÉMELO
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A existência de preços registrados implicará compromlsso de fornecimento n.r aS&*",4.L3

estabelecidas, mas não obrigará a Admínistração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ATTERAçÃO OU ATUALTZÂçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuâl

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de torça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsÍveis dê consequências incalculáveis, que iÍwiabilizem a êxecução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea ".d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14,t33, de 2021;

5.1..2. Em caso,de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênci3 de,ltt*_:,tõ.gr le'.q.9is, 9om comfrovada rgpercussão sobre os preços. registrados;

5.1.3, Na hipótêse de previsão no edital de cláusufa de reajustamento oq repactuação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

5.1..3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

6. ilEqOCrAçÃO DE PREçOS REGI§TRADOS

6.7. ,Na .hipótese de o preço registrado .tornar-se supêrior ao preço praticado no, mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor p?ra negociar a

redução do preço registrado.

6.1..1.. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do tompromisso assumido qúantó ao' iteú registrado, sem aplicaçâo de penalidades

administrativas.

6.L.2. Na hipótese previstâ no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1..3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cum prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
I OE MÉLO LOCACOES ^s6e
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,. a

documentãção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do.preço íegistiado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2027, e na legislação aplicável,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do reÉistro do fomecedor,.nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cedãstro de reseÍva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços reBistrados, observado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contrataÉo mais vafialosa.

6.2.5. Na hlpótese de comprovação da majoração do preço de mercado que invíabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos wilores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora coínunjcará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos dêcorrentes da ata de registio de pràços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133,

de 2027.

7. RÊMANEJAMENTO DAS.QUA,IITIDADES REGISTRAOAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7 .1. As quantidades previstas para os itens com preços reBistrados nas ates dê registro de preços

poderãq. ser -lemanejadas pelo órgão. ou entidade gerênçiadora entre os..órgãos ou as entidâdes

participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O.rêmânejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade partrcipante para órgão ou entidade pãrticipante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participãnte para órgão ou entidade não participante.

7.3. . O órgão ou entidade gerenciadora quê tiver estimado as quántidades que pretendê contrâtar

será considerado participante para efeito do rernanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ne !1.462, de ?O23.

i.5. Competirá ao órgão ou à entidâde gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo iniciâlmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitâtivos informados.

1.6. Caso o remanejamento seja feito entrê órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário dâ ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
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Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão o, pul" 

"ná"
7.1

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item-7.i a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO TICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.7.2. Não retirar a nota de erirpenho, ou instrumento eqúivalente, no prazo estabelecido pela

Ad m in istração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitaÍ manter seu preço registrado, na hipótese prevista no anigo 27, § 2e, do Decreto

no- L1-.462, de 2023; ou

8.L.4. Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.1.4.1.. Na hipótese de aplicaçãq de sançãq prev-ist? nos incisos lll ou lV do caput do aü. 156 da Lei ns

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será Íormalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantídôs os priíôípios do àontraditóiio e da ampla

defesa. .-,

8.3. I Na hipótese de cancelaniento do registro dofornêcedôr, o órgão ou a entidade gerenciadora

podeÉ convocar os [icitantes que compõem o cadaíro de reserva, observadaa ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo. gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou paicialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente com provadas e justificadas:

8.4.L. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido dô fornecedor, decôrrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3.,t Sé não houver ôxito nas negqciações, nas hipóteses êm quê o preço de meicado tornar-se

superlor ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3e e 27 , § 4e, ambos do Decreto ne

L7.462. de 2023.

9. DAS PENATIDADES

9.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustlficadamente após terem assinado a

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e, inc. XlV, do Decreto ne 11.462, de

R DE IúELO
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^2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dô§ órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação'da penalidade

(art.8e, inc. lX, do Decreto ne L7.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIçÕE5 GERATS

10.1 As condições gerais de execução dà objeto,'tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações dá Administração e do fornecedor registradó, penalidades e deniêis condíções do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXo AO EDITAL.

1o.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçào de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o

órgão ou a entidade.

10.3. Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 28/05/2024 vias de igual

teor, que, depois de.lida e achada em ordem, vai assinada.pelas partes e encaminhada cópia aos demais

órgãos participa ntes (se houver).

- Piracur.uca-Pl, 28 de.maio de 2024
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